
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus

R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000314-95.2019.8.17.2340

AUTOR: PEDRO DE DEUS BARROS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

D E S P A C H O

 Defiro a gratuidade de justiça (artigo 98 do CPC), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas processuais e pelos1.  

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário

pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º);

  a parte requerente é analfabeta, como consta na sua carteira de identidade. Deste modo, 2.  Depreende-se dos autos que intime-se

, acostando aosa parte requerente, na pessoa de sua advogada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial

autos procuração regular, posto que o advogado que representa parte analfabeta deve ser constituído mediante procuração

por instrumento público, ou procuração a rogo, subscrita por duas testemunhas. Defiro ainda, no intuito de sanar a

irregularidade, o comparecimento pessoal da parte à secretaria desta unidade judiciária a fim de ratificar os termos da

procuração, o que deve ser certificado nos autos.

 Com ou sem manifestação, 3.  voltem os autos conclusos.

Brejo da Madre de Deus, 18/07/2019

 

VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus

Processo nº 0000314-95.2019.8.17.2340

AUTOR: PEDRO DE DEUS BARROS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - AUTOR

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m)

 do inteiro teor do Despacho de ID 47497225, especialmente do item "2" do referidoa(s) parte(s) intimada(s)

despacho, em destaque, conforme segue transcrito abaixo:

" D E S P A C H O 1. Defiro a gratuidade de justiça (artigo 98 do CPC), sem prejuízo da responsabilidade pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem

como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art.

98, § 4º); 2. Depreende-se dos autos que a parte requerente é analfabeta, como consta na sua carteira de

identidade. Deste modo, intime-se a parte requerente, na pessoa de sua advogada, para, no prazo de 15

(quinze) dias, emendar a inicial, acostando aos autos procuração regular, posto que o advogado que

representa parte analfabeta deve ser constituído mediante procuração por instrumento público, ou

 Defiro ainda, no intuito de sanar a irregularidade, oprocuração a rogo, subscrita por duas testemunhas.

comparecimento pessoal da parte à secretaria desta unidade judiciária a fim de ratificar os termos da procuração, o

que deve ser certificado nos autos. 3. Com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Brejo da Madre de

Deus, 18/07/2019 VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direito"

BREJO ME DEUS, 9 de agosto de 2019.

BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE

 

 

Processo: 0000314-95.2019.8.17.2340

 

PEDRO DE DEUS BARROS, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de sua
advogada, ao final subscrita, vem perante Vossa Excelência, juntar procuração assinada à rogo por duas
testemunhas, uma vez que a parte é pobre na forma de lei e não possui condições financeiras de arcar com
os custos de uma procuração pública.

Requer o prosseguimento do feito.

 

Caruaru, 09 de setembro de 2019.

 

KELLY FERREIRA

OAB PE 30.588
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus

R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000314-95.2019.8.17.2340

AUTOR: PEDRO DE DEUS BARROS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

DESPACHO

 

1.                     Cite-se a requerida para, querendo, responder à ação, no prazo legal, sob as penas da lei;

2.                      Sobrevindo a contestação, intime-se a parte autora para a réplica; 

3.                     Cumpra-se.

Brejo da Madre de Deus (PE), 17 de novembro de 2019

 

ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus

Processo nº 0000314-95.2019.8.17.2340

AUTOR: PEDRO DE DEUS BARROS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PARTE AUTORA - PARA FINS DE PUBLICIDADE

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m)

 do inteiro teor do Despacho de ID 54052570 , conforme segue transcrito abaixo:a(s) parte(s) intimada(s)

" [DESPACHO 1. Cite-se a requerida para, querendo, responder à ação, no prazo legal, sob as penas da lei; 2.

Sobrevindo a contestação, intime-se a parte autora para a réplica; 3. Cumpra-se. Brejo da Madre de Deus (PE), 17 de

novembro de 2019 ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito Assinado eletronicamente por: ALTINO

C O N C E I C A O  D A  S I L V A  1 7 / 1 1 / 2 0 1 9  2 0 : 2 2 : 3 7

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 54052570] "

BREJO ME DEUS, 14 de janeiro de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO
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